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LEI Nº 1.628
DE 07 DE OUTUBRO DE 2013.

“AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE
LAGUNA NO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA
NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Laguna autorizado
a ingressar no Consórcio de Informática na
Gestão Pública Municipal – CIGA, nos termos
do Contrato de Consórcio Público em anexo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.629
DE 07 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E DÁ PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir um crédito adicional especial no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no
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orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, nas seguintes classificações:

Órgão:  01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 19 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 198 – CIS AMUREL
Projeto/Atividade 2.721 – CIS AMUREL
Elemento da Despesa: 3.1.71.00.00.00.
00.0080 – Pessoal/Vencimentos...R$ 4.630,00
Elemento da Despesa: 3.3.71.00.00.00.
00.0080   -  Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica........................R$ 55.000,00
Elemento da Despesa: 4.4.71.00.00.
00.00.0080  - Equipamentos e Materiais
Permanentes..................................R$ 370,00

Art. 2º. Para atender a abertura de crédito
adicional especial de que trata o artigo 1º
desta Lei, fica utilizada em igual valor, a
redução parcial da seguinte dotação:

Órgão:  01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 19 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.718 – Atenção à Rede
Básica Desenvolvimento Sustentável e Comum
- PLAS
Elemento da Despesa: 33-
4.4.90.52.00.00.00.0091  -  Equipamentos e
Material Permanente.................R$ 60.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.630
DE 11 DE OUTUBRO DE 2013.

“INSTITUI O "PROJETO CALÇADA LIMPA" NO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE
LAGUNA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Everlado dos Santos, no uso de suas
atribuições legais faz saber a todos os habi-

Leis
Ordinárias

tantes do Município que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  A presente Lei institui o "Projeto
Calçada Limpa" no âmbito do perímetro urba-
no do município de Laguna, que consiste no
estímulo à adoção, pelos estabelecimentos
comerciais, de coletores de lixo com espaços
separados para resíduos recicláveis.

Parágrafo único. A prefeitura incentiva a
realização de campanhas de informação,
educação e comunicação sobre o "Projeto
Calçada Limpa".

Art. 2º O coletor de resíduos disposto na porta
dos estabelecimentos comerciais ou
prestadores de serviço de qualquer natureza
deverá conter espaços próprios para o descarte
de lixo eletrônico, bitucas de cigarro, fezes
de animais, e outros para os demais itens.

Parágrafo único. O Município poderá firmar
convênios ou contratos de parcerias, com o
objetivo de instalação dos coletores de lixo
por particulares, estabelecendo a forma de
exploração de espaço visual.

Art. 3º  A localização dos coletores de resíduos
e suas dimensões não poderão ocupar a faixa
livre reservada a circulação de pedestres,
respeitando a largura mínima de 1,20 (um
metro e vinte centímetros).

Art. 4º A manutenção do coletor de lixo, em
especial a retirada dos resíduos recicláveis
será efetuada pelo município ou por coope-
rativas, nos termos da legislação aplicável à
espécie.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução
da presente lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.636
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“DÁ NOME AO PRÓPRIO PÚBLICO QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Everaldo dos Santos, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara Municipal, apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O Posto de Saúde localizado no Bairro
Magalhães, na esquina da Rua Nereu Ramos
com a Rua João de Souza, neste Município,
integrante do patrimônio público municipal,
passa a ser denominado de “Posto de Saúde
Edite Guedes”.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a
mandar confeccionar placa de identificação
da referida unidade de saúde.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua
publicação, revogando as disposições em
contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.637
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“DÁ DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO
BAIRRO CAPUTERA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas
atribuições legais, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1°. Passa a denominar-se Rua Abílio
Cardoso Duarte a servidão existente na
localidade de Caputera onde tem seu início
na Rua Fernando Antônio dos Santos e seu
término na Lagoa Santo Antônio dos Anjos
neste município.

Art. 2°. Passa a denominar-se Rua Izaltina de
Oliveira Mello na localidade de Caputera onde
tem seu início na servidão Moacir Cardoso
fazendo fundos com a Lagoa Santo Antônio
dos Anjos neste município.

Art. 3°. Passa a denominar-se Rua Moacir
Cardoso Duarte a servidão existente na
localidade de Caputera onde tem seu inicio
na Rua Fernando Antônio dos Santos e seu
término na Lagoa Santo Antônio dos Anjos
neste município.

Art. 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a
mandar confeccionar placas indicativas para
sinalização das citadas ruas.

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.638
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO E NO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 7.346.300,00 (sete milhões,
trezentos e quarenta e seis mil e trezentos
reais) no orçamento vigente do Município de
Laguna, nas seguintes classificações:

Órgão: - 09-Poder Executivo

Unidade :02- Gabinete do Prefeito e
Dependências
Projeto/.Atividade.2.001-Func. E Manutenção
do Gabinete
Elemento da Despesa :15-
3.1.90.11.00.00.00.00.0080– vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................... R$ 701.500,00
Elemento da Despesa :16-3.1.90.13.00.00.
00.00.0080- Obrigações Patronais...............
..............................................R$ 187.000,00
Elemento da Despesa :17-3.1.90.16.00.00.
00.00.0080– Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil...........................R$ 182.500,00

Unidade :03 Gabinete do  Vice-Prefeito
Projeto/.Atividade.2.001-Func. E Manutenção
do Gabinete
Elemento da Despesa :43- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.........................R$ 20.000,00
Elemento da Despesa :44-3.1.90.13.00.00.
00.00.0080- Obrigações Patronais................
....................................................R$ 19.000,00

Unidade :04- Secretaria da Fazenda
Projeto/.Atividade.2.012-Manutenção da
Administração Financeira
Elemento da Despesa :53- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.......................R$ 133.000,00
Elemento da Despesa :55-3.1.90.16.00.00.00.

00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..........................................R$ 10.000,00
Elemento da Despesa :61-3.3.90.39.00.00.
00.00.0080-  Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.......................R$ 70.000,00

Unidade :06- Secretaria de Educação e Esporte
Projeto/.Atividade . 2.042 – Remuneração dos
Profissionais do Magistério do FUNDEB-60%
Elemento da Despesa :106- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0092– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil....................R$ 3.839.600,00
Elemento da Despesa :107-3.1.90.16.00.00.00.
00.0092– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil.......................................R$  553.900,00

Unidade: 07- Secretaria de Obras e Sanea-
mento
Projeto/.Atividade.2.017-Manutenção dos
Serviços Inerentes a Secretaria de Obras e
Saneamento
Elemento da Despesa :171-3.1.90.16.00.00.00.
00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil...........................................R$ 37.000,00

Unidade :08- Secretaria de Pesca, Desenvol-
vimento Rural e Aqüicultura
Projeto/.Atividade.2.066-Manutenção e
Aquisição de equipamentos para o fomento
da Pesca e da Produção Aqüícola
Elemento da Despesa :268- 3.1.90.11.00.
00.00.00.0080– vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil................R$ 20.600,00
Elemento da Despesa :270-3.1.90.16.00.00.00.
00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil............................................R$ 5.000,00

Unidade :09- Encargos Gerais do Município
Projeto/.Atividade.0.002-Pagamento de
pensionistas e Cargo do Tesouro Municipal.
Elemento da Despesa :295- 3.1.90.01.00.
00.00.00.0080– Aposentadoria e Refor-
mas........................................R$ 172.000,00
Elemento da Despesa :296- 3.1.90.03.00.
00.00.00.0080 – Pensões......R$ 253.000,00

Unidade :10- Secretaria de Art. Polit. e Admin.
Municipal
Projeto/.Atividade.2.008-Funcionamento e
Manutenção da Secretaria de Articulação
Politica e Adm. Municipal
Elemento da Despesa :297- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.......................R$ 104.000,00
Elemento da Despesa :298-3.1.90.13.00.00.
00.00.0080- Obrigações Patronais................
..................................................R$ 5.000,00

Unidade:11- Secretaria de Comunicação So-
cial
Projeto/.Atividade.2.072-Execução Politica de
Comunicação Publicidades de Comunicação
Social
Elemento da Despesa :304- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.........................R$ 97.000,00
Elemento da Despesa :306-3.1.90.16.00.00.00.
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00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..............................................R$ 10.000,00

Unidade :12- Secretaria de Assistência So-
cial
Projeto/.Atividade.2.071-Estrutura da Rede
Básica e Proteção Social pela Secretaria de
Assistencial Social
Elemento da Despesa :311- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil..........................R$ 155.000,00
Elemento da Despesa :312-3.1.90.13.00.00.00.
00.0080- Obrigações Patronais...R$ 25.000,00
Elemento da Despesa :313-3.1.90.16.00.00.00.
00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..........................................R$ 15.000,00

Unidade :13- Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Social
Projeto/.Atividade.2.069-Manter a Gestão
Administrativa Geral da Secretaria do Desen-
volvimento Econômico e Social
Elemento da Despesa :319-3.1.90.13.00.00.00.
00.0080- Obrigações Patronais..R$ 5.000,00

Unidade :14- Secretaria de Planejamento
Urbano e Habitação
Projeto/.Atividade.2.068-Coordenação e
desenv.de Projetos Urb. Habitação
Elemento da Despesa :332- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.......................R$ 317.000,00
Elemento da Despesa :333-3.1.90.13.00.00.00.
00.0080- Obrigações Patronais.
....................................................R$ 50.200,00
Elemento da Despesa :334-3.1.90.16.00.00.00.
00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..........................................R$ 18.000,00

Unidade :15-Secretaria de Turismo e Lazer
Projeto/.Atividade.2.062-Manutenção da
gestão Administrativas Geral da Secretaria de
turismo e Laser
Elemento da Despesa :343- 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.........................R$ 46.000,00

Unidade :16- Secretaria de Administração e
Serviços Públicos
Projeto/.Atividade.2.016-Manutenção dos
serviços inerentes a Secretaria de adminis-
tração
Elemento da Despesa :377-3.1.90.11.00.00.00.
00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil............................R$ 122.000,00
Elemento da Despesa :378-3.1.90.13.00.00.00.
00.0080- Obrigações Patronais...R$ 30.000,00
Elemento da Despesa :379-3.1.90.16.00.00.00.
00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..........................................R$ 73.000,00
Elemento da Despesa :386-3.3.90.39.00.00.
00.00.0080-  Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica........................R$ 70.000,00

Art. 2º. Para atender a abertura de crédito
adicional suplementar de que trata o artigo
1º desta Lei, fica reduzido em igual valor, as
dotações especificas abaixo:

Órgão: - 09-Poder Executivo

Unidade :06- Secretaria de Educação e Esporte
Projeto/.Atividade . 2.041– Remuneração dos
Profissionais do Magistério do FUNDEB-60%
Elemento da Despesa :103- 3.3.90.30.00.00.
00.00.0104– Material de Consumo..............
................................................R$ 580.000,00
Elemento da Despesa :104-3.3.90.36.00.00.
00.00.0104– Outras Serviços de Terceiros -
Pessoa Física...............................R$ 60.000,00
Elemento da Despesa :105-3.3.90.36.00.00.00.
00.0104– Outras Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.....................R$ 550.000,00
Projeto/.Atividade . 2.048 – Manutenção e
Encargos do FUNDEB-40% Infantil
Elemento da Despesa :137-
3.3.90.30.00.00.00.00.0104– Material de
Consumo................................R$ 400.000,00
Elemento da Despesa :139-3.3.90.36.00.00.
00.00.0104– Outras Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica........................R$ 80.000,00
Projeto/.Atividade . 2.058 – Ensinar Jovens e
Adultos a Ler e Escrever - FUNDEB-40%
Elemento da Despesa :144- 3.3.90.18.00.00.
00.00.0104– Auxil io Financeiro a
Estudantes................................R$ 170.000,00
Elemento da Despesa :145-3.3.90.30.00.00.00.
00.0104– Material de Consumo....................
...............................................R$ 110.000,00
Elemento da Despesa :147-3.3.90.36.00.00.
00.00.0104– Outras Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica......................R$ 110.000,00
Elemento da Despesa :148-4.4.90.52.00.00.
00.00.0104– Equipamentos e Material
Permanente..............................R$ 60.000,00
Projeto/.Atividade . 2.059 – Ensinar Jovens e
Adultos a Ler e Escrever - FUNDEB-60%
Elemento da Despesa :150-3.1.90.11.00.00.
00.00.0102– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil........................R$ 220.000,00
Elemento da Despesa :151-3.1.90.13.00.00.00.
00.0102– Obrigações Patronais..R$ 40.000,00
Elemento da Despesa :152-3.1.90.16.00.00.00.
00.0102– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil.............................................R$ 40.000,00

Unidade :07- Secretaria de Obras e Sanea-
mento
Projeto/.Atividade.1.077-Aquisição de
Veículos e Máquinas.
Elemento da Despesa :266-4.4.90.52.00.00.
00.00.0093-Equipamentos e Material Perma-
nente...................................R$ 2.970,800,00
Projeto/.Atividade.2.022-Manutenção da Coleta
do Lixo e da Limpeza Publica
Elemento da Despesa :396- 4.4.90.51.00.
00.00.00.0010- Obras e Instalações..............
...............................................R$ 246.400,00

Unidade :08- Secretaria de Pesca, Desen-
volvimento Rural e Aqüicultura
Projeto/.Atividade.1.313-Aquisição de uma
Maquina Motoniveladora para o Município de
Laguna SC.
Elemento da Despesa :400- 4.4.90.52.00.00.
00.00.0091- Equipamentos e  Material Perma-

nente...........................R$ 402,500,00
Unidade :15- Secretaria de Turismo e Lazer

Projeto/.Atividade.1.64--Aquisição de
Equipamentos para revitalização do Mar-
grosso-Desenvolvimento Sustentável e Com.
Elemento da Despesa :373-
4.4.90.51.00.00.00.00.0091- Obras e
Instalações …...................R$ 259.900,00
Projeto/.Atividade.1.65-Qualif icar os
Profissionais na Areá de gastronomia.
Elemento da Despesa :360-
4.4.90.52.00.00.00.00.0080- Equipamentos e
Material Permanente..................................R$
67.400,00
Elemento da Despesa :361-
4.4.90.52.00.00.00.00.0094- Equipamentos e
Material Permanente...........................R$
495.000,00
Projeto/.Atividade.1.312-Construção de Por-
tal no Acesso ao Município de Laguna SC
Elemento da Despesa :399-
4.4.90.51.00.00.00.00.0010- Obras e
Instalações ............................R$ 347.100,00
Projeto/.Atividade.2.025-Manutenção e
Ampliação do Cemitério Municipal.
Elemento da Despesa :240-
4.4.90.51.00.00.00.00.0091- Obras e
Instalações..............................R$ 137.200,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 405.600,00 (quatrocentos e cinco
mil e seiscentos reais) no orçamento vigente
do Fundo Municipal de Assistência Social,
na seguinte classificação:

Unidade :01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

Projeto/.Atividade.2.200- Gestão e Manut-
enção da Politica de Assistência Social.
Elemento da Despesa :1-3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.........................R$ 90.000,00
Elemento da Despesa :2-3.1.90.13.00.00.00.
00.0080- Obrigações Patronais..R$ 30.000,00
Elemento da Despesa :3-3.1.90.16.00.00.00.
00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil...........................................R$ 5.000,00
Projeto/.Atividade.2.201- PBF-CRAS-PAIF.
Elemento da Despesa :13-3.1.90.11.00.00.
00.00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil........................ R$ 149.400,00
Elemento da Despesa :15-3.1.90.16.00.00.00.
00.0080– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil............................................R$ 5.000,00
Projeto/.Atividade.2.207- PFMCII - CREAS/
PAIFI
Elemento da Despesa :85-3.1.90.11.00.00.00.
00.0080– vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil..........................R$ 121.200,00
Elemento da Despesa :86-3.1.90.16.00.00.
00.00.0080– Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil..............................R$ 5.000,00
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Art. 4º. Para atender a abertura de crédito
adicional suplementar de que se trata o artigo
3º desta Lei, fica reduzido em igual valor, as
dotações especificas abaixo:

Unidade :01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL

Projeto/.Atividade.2.201- PBF-CRAS-PAIF.
Elemento da Despesa :14-3.1.90.11.00.00.
00.00.0094– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.........................R$ 60.000,00
Projeto/.Atividade.2.208- PFMC III- CREAS /
MSE PSE
Elemento da Despesa :108-4.4.90.52.00.00.
00.00.0094-Equipamentos e Material
Permanente...............................R$ 200.000,00
Projeto/.Atividade.2.208- PFMC III- CREAS /
MSE PSE
Elemento da Despesa :111-3.1.90.11.00.00.
00.00.0094– vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.........................R$ 30.000,00
Projeto/.Atividade.2.210- Piso de Transição
de Média Complexidade.
Elemento da Despesa :130-3.3.50.43.00.00.
00.00.0094– Subvenções Sociais..................
................................................R$ 115.600,00

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor, na data de
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.863
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas atribui-
ções legais e de conformidade com o artigo
15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/12/
2012.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2010/2013, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2012 e transpostos os valo-
res de dotações orçamentárias entre elementos
de despesas correntes no orçamento de 2013,
do Fundo Municipal de Saúde, R$ 169.000,00
(cento e sessenta e nove mil reais), na seguinte
dotação:

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde.

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ: 2700 – Estender, equipar e manter
a rede básica.
Elemento da Despesa: 11-3.3.90.14.00.00.
00.00.0080 – Diárias – Civil.....R$ 40.000,00
Elemento da Despesa: 20 - 3.3.90.92.00.00.
00.00.0080 – Despesas de Exercícios
Anteriores................................R$ 99.000,00
Elemento da Despesa: 09 - 3.1.90.94.00.00.
00.00.0080 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas..............................R$ 30.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ: 2700 – Estender, equipar e manter
a rede básica.
Elemento da Despesa: 22 - 4.4.90.51.00.00.
00.00.0080 – Obras e Instalações.
.................................................R$ 40.000,00
Elemento da Despesa: 19 - 3.3.90.39.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica......................R$ 129.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.864
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/
12/2012.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
53.390,00 (cinqüenta e rês mil trezentos e
noventa reais), dentro da programação de
gastos no Orçamento vigente do Poder
Legislativo, para a seguinte classificação:

Órgão: 12 – Pode Legislativo.
Unidade: 01 – Câmara Municipal de Verea-
dores.
P/A: 2000 – Funcionamento e Manutenção
da Câmara.
Elemento da Despesa: 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080 – Vencimento e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil.........................R$ 32.110,00
Elemento da Despesa: 3.1.90.13.00.00.
00.00.0080 – Obrigações Patronais
....................................................R$ 8.370,00
Elemento da Despesa: 3.3.90.46.00.00. 00.00.
0080 – Auxílio – Alimentação....R$ 12.910,00

Decretos

Art. 2º. Para atender o remanejamento de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica reduzida
em igual valor as seguintes dotações:

Órgão: 12 – Pode Legislativo.
Unidade: 01 – Câmara Municipal de
Vereadores.
P/A: 2000 – Funcionamento e Manutenção
da Câmara.
Elemento da Despesa: 3.1.90.16.00.00.
00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil..............................R$ 3.190,00
Elemento da Despesa: 3.1.90.30.00.00.
00.00.0080 – Material de Consumo.............
....................................................R$ 3.320,00
Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.
00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física...........................R$ 17.000,00
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica........................R$ 12.000,00
Elemento da Despesa: 3.3.90.92.00.00.
00.00.0080 – Despesas de Exercícios
Anteriores......................................R$ 430,00
Elemento da Despesa: 3.3.90.93.00.00.
00.00.0080 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................R$ 780,00
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00.00.
00.00.0080 – Equipamento e Material
Permanente..............................R$ 14.500,00

Órgão: 12 – Pode Legislativo.
Unidade: 01 – Câmara Municipal de Verea-
dores.
Proj/Ativ: 2070 – Pagamento Mensal dos
Inativos.
Elemento da Despesa: 3.1.90.01.00.00.00.
00.0080 – Aposentadoria e Reformas...........
......................................................R$ 980,00
Elemento da Despesa: 3.1.90.03.00.
00.00.00.0080 – Pensões..........R$ 1.190,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.865
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/
12/2012.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2010/2013, na Lei de Diretrizes
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Orçamentárias de 2012 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no
orçamento de 2013, do Município, R$
13.000,00 (treze mil reais), na seguinte
dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e
Dependências.
Proj/Ativ: 2.001 – Funcionamento e
Manutenção do Gabinete.
Elemento da Despesa: 24 - 3.3.90.39.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica........................R$ 13.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e Depen-
dências.
Proj/Ativ: 2.001 – Funcionamento e
Manutenção do Gabinete.
Elemento da Despesa: 21- 3.3.90.30.00.00.
00.00.0080 – Material de Consumo.............
.....................................................R$ 5.000,00
Elemento da Despesa: 23 - 3.3.90.36.00.00.00.
00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física..............................R$ 5.000,00
Elemento da Despesa: 25 - 3.3.90.49.00.00.
00.00.0080 – Auxílio –Transporte.............
...................................................R$ 3.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.866
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/
12/2012.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2010/2013, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2012 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no orça-
mento de 2013, do Município, R$ 13.400,00
(treze mil e quatrocentos reais), na seguinte
dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda.
Proj/Ativ: 2.012 – Manutenção da
Administração Financeira.
Elemento da Despesa: 64 - 3.3.90.93.00.00.
00.00.0080 – Indenizações e
Restituições...............................R$ 13.400,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda.
Proj/Ativ: 2.012 – Manutenção da
Administração Financeira.
Elemento da Despesa: 59 - 3.3.90.35.00.00.
00.00.0080 – Serviços de Consultoria.....
...................................................R$ 5.000,00
Elemento da Despesa: 62 - 3.3.90.49.00.00.
00.00.0080 – Auxílio Transporte.................
..................................................R$ 6.000,00
Elemento da Despesa: 63 - 3.3.90.92.00.00.
00.00.0080 – Despesas de Exercícios
Anteriores...................................R$ 2.400,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.867
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/
12/2012.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2010/2013, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2012 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no orça-
mento de 2013, do Município, R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais), na seguinte
dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e Sanea-
mento.
Proj/Ativ: 2.020 – Recuperação do Sistema
Viário Municipal.
Elemento da Despesa: 219 - 3.3.90.39.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica.........................R$ 160.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e
Saneamento.
Proj/Ativ: 2.020 – Recuperação do Sistema
Viário Municipal.
Elemento da Despesa: 218 -
3.3.90.30.00.00.00.00.0080 – Material de
Consumo................................R$ 160.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.868
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/
12/2012.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2010/2013, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2012 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no
orçamento de 2013, do Fundo Municipal de
Assistência Social, R$ 3.000,00 (três mil
reais), na seguinte dotação:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Proj/Ativ: 2.020 – Gestão e Manutenção da
Política de Assistência Social.
Elemento da Despesa: 5 - 3.3.90.14.00.
00.00.00.0080 – Diárias – Civil....R$ 3.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Proj/Ativ: 2.020 – Gestão e Manutenção da
Política de Assistência Social.
Elemento da Despesa: 9 -
3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços
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de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 3.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Encontra-se publicada - digitalizada - nos
ANEXOS desta edição D.O. nº442, a DECISÃO
ADMINISTRATIVA AOS AUTOS DO PROCES-
SO Nº 5.851/13.

EXTRATOS DOS CONTRATOS - PML / 2013

CONTRATO Nº 069/2013 - PML
CANCELADO

CONTRATO Nº 070/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: PAPELARIA TUBARÃO LTDA
ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
tra-to a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MATE-
RIAL DIDÁTICO E OUTROS", para as Unidades
Escolares da Rede Municipal de Ensino do
Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 18/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 233.078,70 (duzentos e
trinta e três mil e setenta e oito reais e setenta
centavos).
DATA: 18/09/2013.

CONTRATO Nº 071/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: PAPELARIA ESPAÇO ESCO-
LAR LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de “MA-
TERIAL DIDÁTICO E OUTROS", para as Unida-
des Escolares da Rede Municipal de Ensino
do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 18/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 74.186,70 (setenta e
quatro mil cento e oitenta e seis reais e setenta
centavos).
DATA: 18/09/2013.
CONTRATO Nº 072/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: ALEXANDRA DOS PASSSOS
EPP

OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MATE-
RIAL DIDÁTICO E OUTROS", para as
Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 18/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 57.260,50 (cinqüenta e
sete mil duzentos e sessenta reais e cinquenta
centavos).
DATA: 18/09/2013.

CONTRATO Nº 073/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: PAPELARIA TUBARÃO LTDA
ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE", para Departamen-tos
de Patrimônio e Almoxarifado do Muni-cípio
de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 19/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 27.661,30 (vinte e sete
mil seiscentos e sessenta e um reais e trinta
centavos).
DATA: 19/09/2013.

CONTRATO Nº 074/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: PAPELARIA TUBARÃO LTDA
ME
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de “MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE", para Departa-
mentos de Patrimônio e Almoxarifado do
Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 19/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 29.901,10 (vinte e nove
mil novecentos e um reais e dez centavos).
DATA: 19/09/2013.

CONTRATO Nº 075/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: PAPELARIA TUBARÃO LTDA
ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “RECA-
RGA DE TONNERS E CARTUCHOS", para os
Departamentos de Patrimônio e Almoxarifado
do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 20/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 3.210,00 (três mil
duzentos e dez reais).
DATA: 20/09/2013.

CONTRATO Nº 076/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: TATIANA MACHADO
SCHLICKMANN & CIA LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente

Decisões
Administrativas

Contratos

Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de
“RECARGA DE TONNERS E CARTUCHOS",
para os Departamentos de Patrimônio e
Almoxarifado do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 20/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 18.007,50 (dezoito mil
sete reais e cinqüenta centavos).
DATA: 20/09/2013.

CONTRATO Nº 077/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA-
EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de
“RECARGA DE TONNERS E CARTUCHOS",
para os Departamentos de Patrimônio e
Almoxarifado do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 20/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 17.495,00 (dezessete mil
quatrocentos e noventa e cinco reais).
DATA: 20/09/2013.

CONTRATO Nº 078/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: ALEXANDRA DOS PASSSOS
EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de
“RECARGA DE TONNERS E CARTUCHOS",
para os Departamentos de Patrimônio e
Almoxarifado do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 20/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 18.601,70 (dezoito mil
seiscentos e um reais e setenta centavos).
DATA: 20/09/2013.

CONTRATO Nº 079/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: SUPRIMÓVEIS LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de
“RECARGA DE TONNERS E CARTUCHOS",
para os Departamentos de Patrimônio e
Almoxarifado do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 20/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 5.407,50 (cinco mil
quatrocentos e sete reais e cinqüenta
centavos).
DATA: 20/09/2013.

CONTRATO Nº 080/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: QUIMEX INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de “MA-
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TERIAL DE LIMPEZA", para os Departamentos
de Patrimônio e Almoxarifado do Município
de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 23/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 5.407,50 (cinco mil qua-
trocentos e sete reais e cinqüenta centavos).
DATA: 23/09/2013.

CONTRATO Nº 081/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: ANCS INFORMÁTICA LTDA -
EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MATE-
RIAL DE LIMPEZA", para os Departamentos
de Patrimônio e Almoxarifado do Município
de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 23/09/2013 e seu tér-
mino em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 18.970,60 (dezoito mil
novecentos e setenta reais e sessenta
centavos).
DATA: 23/09/2013.

CONTRATO Nº 082/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: RARIDADE INDUSTRIA
QUÍMICA LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MATE-
RIAL DE LIMPEZA", para os Departamentos
de Patrimônio e Almoxarifado do Município
de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 23/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 5.479,50 (cinco mil
quatrocentos e setenta e nove reais e
cinqüenta centavos).
DATA: 23/09/2013.

CONTRATO Nº 083/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: TAF DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de “MA-
TERIAL DE LIMPEZA", para os Departamentos
de Patrimônio e Almoxarifado do Município
de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 23/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta reais).
DATA: 23/09/2013.

CONTRATO Nº 084/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: FORAUTO VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente con-
trato, a aquisição pelo CONTRATANTE e
fornecimento pela CONTRATADA de
“VEÍCULO E OUTROS PARA GUARDA MU-
NICIPAL DE LAGUNA
VIGÊNCIA: início em 25/09/2013 e seu

término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 34.000,00 (trinta e quatro
mil reais).
DATA: 25/09/2013.
CONTRATO Nº 085/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: PAPELARIA ESPAÇO ESCO-
LAR LTDA – ME.
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de “MA-
TERIAL ESPORTIVO", para as Unidades dos
Centros de Educação Infantil e das Escolas
do Ensino Fundamental da Rede Municipal
de Ensino do Município de Laguna
VIGÊNCIA: início em 25/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 98.675,00 (noventa e oito
mil seiscentos e setenta e cinco reais).
DATA: 25/09/2013.

CONTRATO Nº 086/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: MILRAU COMÉRCIO DE
ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP.
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MATE-
RIAL ESPORTIVO", para as Unidades dos
Centros de Educação Infantil e das Escolas
do Ensino Fundamental da Rede Municipal
de Ensino do Município de Laguna
VIGÊNCIA: início em 25/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 49.200,00 (quarenta e
nove mil e duzentos reais).
DATA: 25/09/2013.

CONTRATO Nº 087/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: DESINTEC ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA - EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de serviços
de “DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DE H2O POTÁVEL", para as
Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 26/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 26.900,00 (vinte e seis
mil e novecentos reais).
DATA: 26/09/2013.

CONTRATO Nº 088/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: ANCS INFORMÁTICA LTDA -
EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MOBI-
LIÁRIO", para as creches da Rede Municipal
de Ensino do Município de Laguna..
VIGÊNCIA: início em 26/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 40.700,00 (quarenta mil

e setecentos reais).
DATA: 27/09/2013.

CONTRATO Nº 089/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: IMPERIAL LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de “ARE-
ÃO", para a manutenção de ruas do Município
de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 27/09/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 75.600,00 (setenta e cinco
mil e seiscentos reais).
DATA: 27/09/2013.

CONTRATO Nº 090/2013 - PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
LOCADOR SEICHO-NO-EI DO BRASIL:
OBJETO: O imóvel, objeto da presente
locação, destina-se exclusivamente para
acomodar a “ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO”, não podendo
sua destinação, ser mudada sem o consen-
timento expresso do LOCADOR.
VIGÊNCIA: início em 01/10/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).
DATA: 01/10/2013.

CONTRATO Nº 091/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: VAGNER & VIEIRA
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a execução das obras de “PAVI-
MENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADA DE
VIA PÚBLICA - AVENIDA IPIRANGA NO
BAIRRO PORTINHO LOTEAMENTO VILA
MAR” no Município de Laguna/SC, com-
preendendo o fornecimento de materiais, mão-
de-obra, máquinas, equipa-mentos e ferra-
mentas normais e especiais necessárias,
obedecendo integralmente às especificações
e determinações previstas no projeto básico
(memorial descritivo + planilha orçamentária),
projeto executivo (planchas) que indepen-
dentemente de transcrição fazem parte inte-
grante deste instrumento contratual.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (CENTO E
CINQUENTA) DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 146.345,71 (cento e qua-
renta e seis mil trezentos e quarenta e cinco
reais e setenta e um centavos).
DATA: 14/10/2013.

CONTRATO Nº 092/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA
LTDA ME.
OBJETO: Constitui objeto do presente Cont-
rato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de manu-
tenção do software “i-EDUCAR", para a Secre-
taria de Educação e Esportes do Município
de Laguna.
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VIGÊNCIA: início em 14/10/2013 e seu
término em 14/10/2014.
VALOR TOTAL: R$ 28.600,00 (vinte e oito
mil e seiscentos reais).
DATA: 14/10/2013.

CONTRATO Nº 093/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: CONSULT PLUS –
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME
OBJETO: Constitui o objeto do presente
contrato, a os serviços contínuos especiali-
zados em “CONSULTORIA EM GESTÃO
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL” com vistas ao
implemento da arrecadação assessoria em
gestão pública aos atos de fiscalização,
lançamento e arrecadação.
VIGÊNCIA: início em 14/10/2013 e seu
término em 14/08/2014.
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco
mil reais).
DATA: 14/10/2013.

CONTRATO Nº 094/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: ANCS INFORMÁTICA LTDA -
EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato a aquisição pelo CONTRATANTE e o
fornecimento pela CONTRATADA de “MÓVEIS
PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL", da Rede Municipal de Ensino do
Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 15/10/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 12.744,50 (doze mil
setecentos e quarenta e quatro reais e
cinqüenta centavos).
DATA: 15/10/2013.

CONTRATO Nº 095/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: TATIANA MACHADO
SCHLICKMANN & CIA LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de
“MÓVEIS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL", da Rede Municipal de Ensino do
Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 15/10/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 23.032,30 (vinte e três
mil trinta e dois reais e trinta centavos).
DATA: 15/10/2013.

CONTRATO Nº 096/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: MOVESCO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO MÓVEIS ESCOLARES LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de
“MÓVEIS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL", da Rede Municipal de Ensino do
Município de Laguna.
VIGÊNCIA: início em 15/10/2013 e seu

término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 194.780,80 (cento e
noventa e quatro mil setecentos e oitenta reais
e oitenta centavos).
DATA: 15/10/2013.

CONTRATO Nº 097/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: UNITÁ VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a aquisição pelo CONTRATANTE e
fornecimento pela CONTRATADA de “02
(DOIS) VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E DE MERCADORIA DA REDE
ESCOLAR, conforme processo licitatório 75/
2013 – PML e proposta comercial do
contratado.
VIGÊNCIA: início em 16/10/2013 e seu
término em 31/12/2013.
VALOR TOTAL: R$ 206.785,00 (duzentos e
seis mil setecentos e oitenta e cinco centavos).
DATA: 16/10/2013.

CONTRATO Nº 098/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES VITÓRIA
LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a execução das obras de “REFORMA
DO GINÁSIO DE ESPORTES E CONSTRUÇÃO
DO PARQUE INFANTIL DA ESCOLA CI
PROFESSORA LAURENI VIEIRA DE SOUZA”,
no Município de Laguna/SC, compreendendo
o fornecimento de materiais, mão-de-obra,
máquinas, equipamentos e ferramentas
normais e especiais necessárias, obedecendo
integralmente às especificações e deter-
minações previstas no projeto básico (me-
morial descritivo + planilha orçamentária),
projeto executivo (pranchas) que indepen-
dentemente de transcrição fazem parte
integrante deste instrumento contratual.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 173.587,48 (cento e
setenta e três mil quinhentos e oitenta e sete
reais e quarenta e oito centavos)
DATA: 16/10/2013.

CONTRATO Nº 099/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES VITÓRIA
LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente con-
trato, a execução das obras de “REGULARI-
ZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO GALPÃO DE
TRIAGEM PARA COLETA SELETIVA”, no
Município de Laguna/SC, compreendendo o
fornecimento de materiais, mão-de-obra,
máquinas, equipamentos e ferramentas nor-
mais e especiais necessárias, obedecendo
integralmente às especificações e determi-
nações previstas no projeto básico (memo-
rial descritivo + planilha orçamentária), projeto
executivo (pranchas) que independentemente
de transcrição fazem parte integrante deste
instrumento contratual.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.

VALOR TOTAL: R$ 117.090,86 (cento e
dezessete mil noventa reais e oitenta e seis
centavos).
DATA: 16/10/2013.

CONTRATO Nº 100/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: DM ASSOCIADOS GESTÃO
EMPRESARIAL E ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a execução das obras de “REFORMA
E AMPLIAÇÃO DE 175,69M² DA ESCOLA
ISOLADA DE MORRO GRANDE”, no Município
de Laguna/SC, compreendendo o forneci-
mento de materiais, mão-de-obra, máquinas,
equipamentos e ferramentas normais e
especiais necessárias, obedecendo integral-
mente às especificações e determinações
previstas no projeto básico (memorial
descritivo + planilha orçamentária), projeto
executivo (pranchas) que independentemente
de transcrição fazem parte integrante deste
instrumento contratual.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e
cinquenta) DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 159.724,49 (cento e
cinqüenta e nove mil setecentos e vinte e
quatro reais e quarenta e nove centavos).
DATA: 21/10/2013.

CONTRATO Nº 101/2013 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
Contrato a aquisição pelo CONTRATANTE e
o fornecimento pela CONTRATADA de
“MATERIAIS DIDÁTICOS” que compõem o
Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto
por Livros Didáticos Integrados; Portal
Aprende Brasil; Acompanhamento e
Assessoramento Pedagógico; Sistema de
Gestão das Informações Educacionais e
Avaliação Externa do Processo de Apren-
dizagem nas áreas de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências, para os alunos do 4º
e 8º anos do ensino fundamental contem-
plados com o Aprende Brasil, do qual a
CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo
território nacional, dos direitos de publicação,
comercialização e distribuição.
VIGÊNCIA: seu início em 25/10/2013 e seu
término em 25/10/2014.
VALOR TOTAL: R$ 361.893,10 (Trezentos e
sessenta e um mil, oitocentos e noventa e
três reais e dez centavos).
DATA: 25/10/2013.
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ANEXO I
 DECISÃO ADMINISTRATI

-VA RELATIVA AOS AUTOS
DO PROCESSO Nº 5.851/13.
de 15 de outubro de 2013.

Diário Oficial
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ANEXO II
 BALANCETE FINANCEIRO -

SETEMBRO / 2013
(Por Categoria Econômica)

Diário Oficial
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